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Rclator: Dcputaclo S;tur-oÀ &l trcsaô.

I - Relatório

Trata-se do Oficio n" 16712021-GP, que encaminha a essa Casa de Leis, o Decreto

Municipal n". 4. I 07, de I 7 de março de 2O2l , que declara Estado de Calamidade Públioa no âmbito

do Município de Aripuanã, em razão dos irnpactos socioeconômicos e financeiros decorrente da

Pandemia causada pelo agente coRoNA IIRUS (COVID- 19), enviado pelo Exccutivo daquela

rnunicipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local jur.rtou ao oficio supracitado, cópia do Decreto n. o

4.10712021 e outros documentos, oporlunidade em que justifica a situação de calamidade pública

decretada no Município.

Após, ern respeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar

da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Cotnissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conforme item 2, do ato citado, bem como do arl. 369, I, "a" e II
"a" do Regimento Intemo.

E o relatório.

II - Análise

cabe à con-rissão de constituição, Justiça e Rcdação - ccJR, de acordo com o artigo 36 da

constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento lntemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de I-cis'

Parecer n. " r', /2021/CCJR

Oficio rr" 16712021-GP - Aripuanã - M'l' que cncaminha
Municipal n. " 4. I 07, cle I 7 de marÇo dc 2021 , que Dcclara
Calamidade Pública no ârnbito do Município de Aripuanã,
dos impactos socioeconômicos e financeiros dccorrente da

causada pelo agente CORONA VIRUS (COVID- l9).

Autor: I)odcr Excculivo Município dc Aripuirnã

o [)ccrotir
['.strdo dc
cnr razãir
Panclcmia
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O presente Projeto de Resolução visa o reconhecin.rento da declaração de situação da

calamidade pública em razão dos irnpactos socioeconômicos e financeiros decorente da Paldemia
causada pelo agente CORONA VIRUS (COVID-19) no Município de Aripuanã.

Tal reconhecirnento por esta Casa de Leis se faz necessário, confonne disposto no aft.65
da Lei cornplementar n." 101 de 04 de maio de 2000, que estabelece nonnas de finanças públicas

voltadas para gestão fiscal, que assim dispõe:

Árt. 65. Na ocorrência de calantidade pública reconhecida pelo Congresso

Nacional, no caso da Llnião, ou oelas Assembléitts Legislrtlivos, no ltipólese dos

Estados c Municít,i.rs. erulu nlo Denlurar a siluocão'

I - serão,suspensus q conlagem dos prazos c as disposições cslahelecidas no.s qrÍs.

23.31 e 70:

ll - serão dispensados o atingifilento dos resullados .fiscais e o linitação de

empcnhl previ\|u tto arl. 94.

Parágrofo único. Aplica-se o disposto no copltl t1o coso de eslodo de cle/'cso ou de

sílio, decretado na.fonna da Consliluiçào.

Vale mencionar, que tal decreto cncontram-se em cortsonância com a Lei Federal n."

13.97912020, que dispõe sobre as mcdidas para ellfrentarnento da ernergência de saúde pública de

irnportância intemacioual dccorrente do corouavírus responsável pelo surto de 2019.

O parágrafo único do arligo l" do reÍ'erido dispõe que a declaração de calarridadc vigorará

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo, todavia, ser pronogada caso necessário.

Os tempos recomendam a maior cautela possívcl no enfrentamcnto d€ tão tenehrosa

doença.

Dessa fonna, o Projeto de Rcsolução não encorttra óbice constitucional, legal ou regirnental

a sua aprovação.

E o parecer.

Ill - Voto do Rclator

Pclers razões oxpostas, voto favor:ivcl a aprovação tlo Pr-ojcto dc Resolução clLtc risu t,

r.econheciucnto cla càlantidade pública no N'lunicípio de Aripuanã" dcclarada via Dccreto de

calarriclade l)Írbiica n,, 4.101i20?l . dc autoria do Podcr Ilxecutivo Murlicipal.

Sala das Cornissões, sm22 6.(O3 de 2021.
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IV - Ficha dc Votação

Decreto n" 4. 107/2021 Parccct'n." 59112021

Reuniào da Clomissão ern

Voto Rclator
l'clas razões expostas. voto favorár'cl a aptovação clo Plo.icto de Rcsolução .luc vlsa o

leconhecir.r.icr.rto da calamidadc pública no Nlunicípio tlc Aripuanã. tlcclaracla via l)ccreto dc

Calarnidadc Pirblioa n" 4.107 2021, clc autoria clo Podcr Exccutivo Mnnicipal.

ldr:ntilicação do l)eputacltrl'osição na Conrissão

Au. Ardré A"tôtno MuSCiJll06, Setor A CPA CÍlP: 78049-901 - Cuiabá MT (DN)


